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LEI N° 806/2012

SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos suplementar 
por anulação de dotação e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Créditos Suplementares por Anulações de Dotações no corrente exercício financeiro 
de 2012, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2012 e do Plano Plurianual de 2010 a 2013, até o limite de R$ 68.600,00 (sessenta e 
oito mil e seiscentos reais), mediante as seguintes ordens classificatória:

02.00 GOVERNO MUNICIPAL
02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.003 COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES ERECEPÇÕ1?S
3.3.90.30.00 022 Material de Consumo 8.600,00
3.3.90.39.00 024 Outros Serviços de Terceiros -  P: Jurídica 10.000,00
Fonte de Recurso 0.1.000 Recursos Livres -  Exercício Corrente
03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.007 MANUT DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. ESERVIÇOS
3.3.90.30.00 076 Material de Consumo 15.000,00
3.3.90.36.00 077 Outros Serviços de Terceiros -  P. Física 5.000,00
3.3.90.39.00 078 Outros Serviços de Terceiros -  P. Jurídica 30.000,00
Fonte de Recurso 0.1303 Saúde -  Rec. Vinculadas (EC 29/00-Exerc. Corrente )

Total das Suplementações 68.600,00

Art. 2o. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado 
pelo Art. 1o, o Poder Executivo utilizar-se-á das anulações integrais ou parciais de 
dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:

02.00 GOVERNO MUNICIPAL
02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.002 MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.11.00 15 Venc. e Vantagens Fixas -  Pessoal Civil 4.600,00
Fonte de Recurso 0.1.000 Recursos Livres -  Exercício Corrente
11.00 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / ~ \
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSSTÊNCIA SOCIAL /
08.244.0009.2.061 MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIT. SOCIA t  1
3.3.90.32.00 592 Material Bem ou Serv. p/ Distr. Gratuita f 1 / 3.000,00
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Fonte de Recurso 0.1.000 Recursos Livres -  Exercício Corrente
08.244.0009.2.062 TRANSiFERÊNCIA FINANCEIRA APMI ICARAÍMA
3.3.50.43.00 597 Subvenções Sociais 34.000,00
Fonte de Recurso 0.1.000 Recursos Livres -  Exercício Corrente
08.244.0009.2.064 BENEFICIO EVENTUAL ~ SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR
3.3.90.32.00 599 Material, Bem ou Serv. p/ Distr, Gratuita 16.000,00
Fonte de Recurso 0.1.000 Recursos Livres -  Exercício Corrente
08.244.0009.2.067 BENEFICIO EVENTUAL -ASSISTÊNCIA SANITÁRIA
3.3.90.39.00 602 Outros Serviços de Terceiros -  P. Jurídica 1.000,00
Fonte de Recurso 0.1.000 Recursos Livres -  Exercício Corrente
11.03 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0009.2075 LAR SAGRADO CORAÇAO DE JESUS
3.3.50.43.00 636 Subvenções Sociais 5.000,00
Fonte de Recurso 0.1.000 Recursos Livres -  Exercício Corrente
08.241.0009.2.077 MAN. DO FUNDO MUNIC. DO IDOSO PROGRAMA
3.3.90.30.00 638 Material de Consumo 2.000,00
3.3.90.32.00 639 Material, Bem ou Serv. p/ Distr. Gratuita 3.000,00
Fonte de Recurso 0.1.000 Recursos Livres -  Exercício Corrente

Total das Reduções 68.600,00

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário e 
esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Dezembro de 2012.
Prefeitura Mjjnjdpsí de Icaraíma, aos 11 dias do mês de

Paulo de Qúeiro^ Souza 
P lefeíto
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